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Exma. Senhora 

Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores 

 

 

Requerimento 

Não podemos ficar prejudicados por falta de disponibilidade de transporte 

de viaturas nas viagens entre as ilhas do Grupo Central 

 

Considerando a importância que o transporte marítimo de passageiros e viaturas assume na Região, 

facilitando a mobilidade dos Açorianos e de todos aquele que nos visitam; 

Considerando  que  dada  a  realidade  arquipelágica  dos  Açores,  este  tipo  de  transporte  é 

indispensável para o desenvolvimento económico dos Açores, a coesão territorial do arquipélago e 

a potenciação do turismo interno e externo; 

Considerando que  tais desideratos assumem especial  importância nos  tempos em que vivemos, 

sendo crucial a  fomentação do turismo  interno como forma de colmatar as quebras sentidas no 

setor do turismo dados os constrangimentos causados pela COVID‐19; 

Considerando ainda que, os transportes marítimos assumem uma especial importância para as ilhas 

do Grupo Central, quer para as ilhas do triângulo entre S. Jorge, Pico e Faial, quer entre S. Jorge, 

Graciosa e Terceira; 

Considerando  que  o  transporte  de  viaturas  é  um  serviço  cada  vez  mais  utilizado  quer  pelos 

Açorianos, quer por quem nos visita e circula entre as ilhas, e em que este ano esta capacidade ficou 

drasticamente reduzida. 

 
Ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, requer‐se que o Governo Regional 
nos informe: 
 
1‐Tem o Governo Regional conhecimento das taxas de ocupação do transporte de viaturas nas 
linhas verde, lilás e branca? 
 
2‐ Se sim, quais têm sido essas taxas nos meses de junho e julho (por linhas e por dia)? 
 
3‐ E quais as taxas de ocupação previstas com base nas reservas existentes de viaturas para o 
restante mês de julho e agosto (por linhas e por dia)? 
 




